
Estado de Goiés

Cémara Municipal de Piracanjuba
Lei no 2.233/2025

De 18 de novembro de 2025
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"Autoriza o Poder Executivo Municipal,
através da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo, a adquirir e
door prémio para o evento 'Pescaria no
Lago' em comemoragao ans 170 anus
de emancipagao politics do Municipio
de Piracanjuba e do outras
providéncias".

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA, ESTADO DE @olAs, APROVA

E EU, PREFEITA, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir prémio para O
evento denominado "Pescaria do Lago", em comemoragao ans 170 anus de emancipaQao
politics do Municipio de Piracanjuba, a realizer~se nos dias 22 e 23 de novembro de 2025.

Art. 2° - O prémio a ser adquirida para o evento descrito no art. 1O
oonsubstancia-se em 01 (uma) mote 150 CC a 200 CC, zero quiiOmetro, no valor de ate R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reals).

Art. 3° - As despesas decorrentes do execugéo desta Lei correréo é conta de
dotage orgamentéria vigente, suplementada, case necessério,

Art. 4° - Esté Lei entre em vigor na data de sua publicagéo, revogando - se
as disposigées em contrério.

Gabinete do Prefeita de Piracanjuba, Estado de Goiés, ans 18 dezoito dias do
mis de novembro do ano de dots e vine e cinco (18/11/ 2025).
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Lenizia Alves Canedo Nayar ne Trindade Nunes
Prefeita Secretéria do Administragéo
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